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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - SEMED 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, DE ÁREAS ANTIGAMENTE CUJO SERVIÇO ERA PRESTADO PELO MUNICÍPIO DE 
BELTERRRA, APÓS REUNIÃO FOI REALIZADO O CONVÊNIO Nº 003/2018 REPASSANDO OS 
VALORES E RESPONSABILIDADE AO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS DO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS CORPUS CRISTI, SÃO JOÃO, SANTA ISABEL E SÃO FRANCISCO CANAÃ. 
 

 Analisando o Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 002/2018–
SEMED, realizada pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, com a finalidade de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE 
ÁREAS ANTIGAMENTE CUJO SERVIÇO ERA PRESTADO PELO MUNICÍPIO DE BELTERRRA, APÓS 
REUNIÃO FOI REALIZADO O CONVÊNIO Nº 003/2018 REPASSANDO OS VALORES E 
RESPONSABILIDADE AO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DAS 
ESCOLAS CORPUS CRISTI, SÃO JOÃO, SANTA ISABEL E SÃO FRANCISCO CANAÃ, conforme Proposta 
detalhe anexa ao processo de acordo com o que foi especificado no ato convocatório, sendo 
que foram rigorosamente observadas as formalidades legais exigidas pela Lei Federal nº 
10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Considerando o fato de haver desinteresse de recursos por parte da licitante de qualquer 
cidadão. Considerando que o preço obtido corresponde com aquele praticado confrontando 
com a média de cotação de preços e na qualidade de Secretário Municipal de Gestão 
Administrativa HOMOLOGO o presente Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2018 – SEMED, julgada pelo Pregoeiro e equipe de apoio, em 24 de setembro de 2018, e 
revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme Parecer exarado do dia 
02/10/2018, consagrando vencedora a empresa C. A. FERREIRA - ME, nos seguintes termos, 
conforme abaixo: 

 Empresa: C. A. FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ n°17.461.303/0001-04, logrou 
vencedora nos Lotes/Rotas 01, 02 e 03, perfazendo o valor total de R$ 350.160,00 
(trezentos e cinquenta mil, cento e sessenta reais), nos seguintes termos, 
conforme abaixo: 

GRUPO I – COTA PRINCIPAL - REGIÃO: PLANALTO 

Nº 
ITEM/ 
ROTA 

PERCURSO 
EMPRESA 

VENCEDORA 
VALOR 

ARREMATADO 

01 
Travessão Km 140 da casa da Dona Rose, indo 3 km após a escola São Francisco, retornando 
para a escola Corpus Christi. 

 C. A. FERREIRA - ME R$8.930,00 

02 
Travessão km 135, Estrela da Bica, casa do Ariclenis, retorna indo até a ponte do km 135, 
seguindo em direção a BR casa do peixeiro e retornando para escola Corpus Christi. 

C. A. FERREIRA - ME R$10.400,00 

Valor do Grupo I  R$ 231.960,00 

 
GRUPO II – COTA RESERVADA - REGIÃO: PLANALTO  

Nº 
ITEM/ 
ROTA 

PERCURSO 
EMPRESA 

VENCEDORA 

VALOR 
ARRERMATADO 

03 
Início na casa da Dona Diva, após a ponte, casa do Sr. Miguel pai do André, retornando para 
escola Corpus Christi. 

C. A. FERREIRA - ME R$ 9.850,00 

Valor do Grupo II R$ 118.200,00 
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Valor total dos Grupos I e II R$ 350.160,00 

 

Para que produza seus efeitos legais, determinando ainda. 
a) Chamamento dos licitantes vencedores para celebrar o contrato; 
b) Que seja procedida à devida publicidade. 

 
Mojuí dos Campos-Pará, 04 de outubro de 2018. 

 
___________________________________________ 

Antônio Juvenal Arruda Oliveira  

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 002/2017 


